
ESTADO DÒ ESPÍRITO SANTO

CâMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

EXERCÍCIO DÈ 19860.

ASSUNTO

Projeto de Lei nS ■65/60 ■

INICIATIVA:
Vereador Cio,vis de Sarros

HIStÓRICO: .
.Fixa- siTi Cr$ 10 000,00 -( dez mil c.fuzBiro

mensais a ajuda- de representação do chefe do Executi
partir de is- ( primeiro ) de .janeiro-de 1961uo, a

)

AUTUAÇÃt) . *

Aos sete (  7 ) dias do inês de dezembro do ano de
sessenta . , -

mil novecentos e òitentá p , autúo o Projeto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem - ^
«

Período da presidência: 19 60

Presidente: - Abel Santana

.:a 19.

Vice-Presidente: Constàntihn MnnrRl -Ií

1* Secretário:

2° Secretário: - ' -- ..



•  ESTADO DO ESRiRITO SANTO

câmârá municipal de cáchoeiro de itâpemirim

EXERCÍCIO DE 1960

ASSUNTO:

PEOJETO DE "jJEI

'sè-'

.  • ;

INICIATIVA: "

VEREADOR CIO VIS DE BAEROS - vPTB

HISTÓRICO:

FIXA EM ̂  10 000,00 (DEZ MIL CRUZEIROS)

MENSAIS A AJUDA DUREPREoENIAÇAO DO CHE

FE DO EXECUTIVO, A PARTIR DE 12 DE JA -

NEIhü DE 1961. " '

AUTUACAO

Aos sete dias do mês de dezembro . do ano de

mil novecentos e sessenta e ====== , autúo o > PROJETO DE LEI

süpra-citado e mais documentos que se seguem

fíJ.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

H...

AHEXOS.

PBOJEÜO DE LEI Hf

■ X 'O

/ ) ' '

iSi

%
%•

(- !

rs-}

Art ,10--

Art, 2& -

Art, -

Fica lixado em i^ez. mil cruzeiros ( Grv|

10,000,00 ) a ajuda de representação a®

Oliefe do Exeoutiyo Municipal,

Esta lei -entra em rigor a paí'tir de ia de

janeiro de l,S6l,

Eerogam-se as disposições em contrário.

:5

f
JUSTIFICATIVA

Com a alta desenfreada do custo de rida, a

atual e.irrisória ajuda de representação já não é su

ficionte para atender os gastos expecionais que o

GEefe do Executiro Municipal tem com as suas frequen

tes viagens, a serviço da Municipalidade.

Fropondo que estg; Projeto de Lei seja in -

corporado à previsão orçamentáriâ ora em discussão ,

requeremos regime de urgência, para o presente Projeto»

Sala das Sessões, em 7- 12 ~ 960®

Cio vis de Sarros,

Vereador pelo P® T. B,



^  CIETIDiO
CfrrííiCQt em cumprimento do artigo 63 do

Refgimento Interno, de que nesba data fo

ram distribuidas copias do presente pro

jeto aos Senhores Vereadores;

,âdl. itapernirini -de....qLç.2e;jlbro_„. fj£ |p„60.

SECi=?ETAf^í^ DA OÁUà^i
V

* jff.ç wiír»

SM REGIME DE URGÊNCIA - Eica dispensado

o prazo para apresentação de emendas

Data supra

Viçé pi^sident^^m ex.
/

t

y

A COMISSÃO DF, CONSTÍTUÍÇÃO,
JUSTíÇ/i H íIFDAÇAO

SulQ das

\  / r^>CtoJüà>9. V

tTiTVi^ I Ü=J:J22^
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PROJETO DE LEI IÍ2 $5/60

Comissão de Constituição,Justiça e Redação

Parecer

O projeto risa a coriigir um desequilíbrio risíyel da

situação atual do Executiro. Rão se trata de aumento de ren

cimentes ou de subsídios mas da rerba de represenrtação,cada

res mais exígua nos dias que passam.Tratando-sede medida jus

ta e defensável dentro dos pontos de yista da jaatiça e da-

moral, somos pela aproração do projeto.

V

Sala das Comissães,7 de dezembro de 1960

a\

s írc.oir
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,d CGiíiSSáO DH FIMANÇAS, VIAÇAO
E OBOAS PÚBLICAS

7..//P5?.»...a a U j • • •! —
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Projeto de Lei 65/60

Comissão de Pmnaiiças,Viação e Obras Públicas

PARECER

Esta Comissão nada tem a opor contra 0 aproração d© presente

projeto. Os subsídios do Prefeito não poderiam sej^umentaàos duran
te o ç^uatriênio mas inexiste q^ualq^uer proibição quant© à ■m'ba de-
representaçãa. Será necessária a inclusã© da verba no Orçamento -

de 1961 ou então será preciso hs^r supleraentaçãoade verba duran
te o exercício. Assim nada há a opor.

Sala das SessSes,digo Sala das ComissSes,? deóüezembro de 1960

n
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

H. 194/60

flHEXOS.....i

Caciioeiit) da Itapoiairia? 16 d© deseslaro d® 1960

d eüh© r ir r t) i ©i tg ,

Apraz-iiüs üncsjrD:n.íiaj' a Y, jiíigoís. ,

£)ai''a 0 3 do vi do o fina ds sangao, o Inciuso proje

to de lei n- 65/6O, aprovado por êate .Legiolati-

vo.

'laudaoSíee

Co n^an-^íno deg^^i
Yío4 Pr/íSident^ emem

exercício

Ao Axmo. Sr,

RAimMDO BADJO DE ÂHIikAPE

M,jj, PrefGito Municipal

lí E S T A



PROJETO DE LEI ífS 65/^0

Art. 1- - É fizada ©m 10 000,00 (dez mil cruzeiros) rasnsais,

a ajuda d© representaçã® d© Ghefe do Executi\s Mxmi-

cipal a partir de l'^ de janeiro de 1361,

Art. 22 - O recurso será previsto nos orçamentos fut,ur©s, rer^

gando-se a.s disposições Gm contrái'io.

à

>

íala dás Sessões, 13 d© dezembro de 1960,

ao rjc )li

Vice President^é m
exercício
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂPflARA SlIüMfCfPAL DE GAGHOEIRO DE STAPEMIRIBã

i  : :

AHEIOS ^

OMARA miICIPAL PS CACHOEIHO .DE ITAPEíálRIM

lEI Ií2 7 ,2 1

O Presidente da Câmara Municipal' d©

Caciioeiro de Itapemirim : Paço saber que a

Câmara decretou c eu promulga a.seguinte

lei: - ■

Art, 12 _ ^ fixada em ̂  10 000,00 (dez mil

cruzeiros) mensais, a ajudq de r£
jlj. presentaçâs da CHefe d® Executivo

>  Municipal .a pai^tir de 1° de janei

^ re de 1961.

Art. 22-0 recurso será preristo' nos arça- '

mentes futuros, revogando-s© s,s

disposições em contrária.

Cachoeira de Itapemirim, 7 de fevereiro.196l

C7i>^Ay\

Abel SanfAna

Presidente
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